“Ética e Compromisso a Serviço do Povo.”

INDICAÇÃO Nº 38/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine ao setor competente a instalação bebedouro e de rampa de acesso para deficientes físicos na Delegacia de Polícia Civil, localizada à Rua Santa Luzia, 477. 
JUSTIFICATIVA

A instalação de bebedouro e rampa de acesso para deficientes físicos visa atender melhor o público.
Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2017.

Pastor José Maria Soares Santos
Vereador
